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DECRETO y  S69. DE 02 DE AGOSTO DE 2004.

DlSfOE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPOR4RIA.

JOSI EL \'OLFIM . Prefeito Municipal de Jacupiranga, 
à t SãD ^ d b . no isso de soss atrSiuições íegais e.

CONSIDERANDO que foi deferida medida liminar 
auapeedeaQo iodos os abx decorrentes do Concurso Público n” 01/2004, especialmente a 
pos^ dos candkiatos aprovados e o exercício das fimções de candidatos já empossados, 
• n  auk» da ação de medida cautelar inominada de ação civil pública cumulada com busca 
e ^xeensão -  Processo 856/04 desta Comarca, promovida pelo Ministério Público do 
E«tado de São Paulo:

CONSIDERANDO que os serviços de essenciais do 
munidpio, especialmente os de saúde e educação serão paralisados devido a falta de 
funcionários, muitos dos quais, em virtude de afastamento dos servidores para conconem 
as eleições municipais de 2004;

CONSIDERANDO o posicionamento da Divisão Regional 
de Saúde de Registro - DIR XVII, conforme Ofício n° 0234/2004 -  GD, de 02/08,^004, 
dando o prazo de 10 (dez) dias para que esta Prefeitura proceda a contratação de 
enfermeiros para a Equipe do PSF do Bairro Flor da Vila e para a Unidade Básica de 
Saúde, sobre pena de suspensão de repasse de recursos financeiros;

CONSIDERANDO que é obrigação do Poder Público 
assegurar a população o direito a educação, saúde e outros serviços essenciais.

DECRETA:

ARTIGO 1" - Fica autorizada a contratação de pessoal, 
temporariamente até 3 J /l2/2004, para atendimento das áreas de educação, saúde de 
responsabilidade do Município de Jacupiranga.
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ARTIGO 2* - A cootratação de que trata o artigo anterior 
obedecerá os «fiŝ waitiwos commues oo aitigo 37, inciso IX da Ccmstituição Federal e da lei 
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ARTIGO 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
í̂rfaiÍCTçãeL n:«i3gafasd B p osições em contrário

?SEFEm .TL\ MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 02 de agosto de 2004.
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